
1 

 

 

R E S O L U Ç Ã O Nº 34/2023 
 

 

EMENTA: 

 

Altera o art. 16, §3º, do Regulamento Social para Uso da 

Unidade de Lazer Campestre da AMEPE. 

 

 

A Diretoria Executiva da Associação dos Magistrados de Pernambuco - AMEPE, no 

uso de suas atribuições estabelecidas no art. 25, II, do Estatuto Social, cumprindo o deliberado pela 

Presidência, em conjunto com a Diretoria Administrativa e Diretoria das Sedes de Lazer, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - O art. 16, §3º, do Regulamento Social para Uso da Unidade de Lazer 

Campestre da AMEPE, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Artigo 16. .................................. 

§ 3º. Haverá dois horários para uso do espaço, das 10 às 18 horas e 

das 18 às 24 horas, que não poderão ser de utilização do mesmo 

associado, salvo na inexistência de outros interessados para aquele dia, 

respeitando-se o disposto no artigo 29, “e” deste Regulamento. 

 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.  

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Recife, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

LEONARDO ROMEIRO ASFORA - Presidente 

 

 

LUCAS TAVARES COUTINHO – Diretor Administrativo  

 CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTI – Diretor das Sedes de Lazer  


